
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 022

SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/3/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que existe uma boca-de-lobo na esquina da Rua General Júlio Marcondes Salgado com a Rua Amando de Barros, na Vila Santo Antônio, que oferece perigo aos pedestres e veículos que transitam por referida localidade, uma vez que os espaços entre os vãos da grade de proteção de referido dispositivo são muito grandes;




CONSIDERANDO que em referida localidade funciona uma escola para deficientes visuais e auditivos,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar, com urgência, a diminuição dos espaços entre os vãos da grade de proteção da boca-de-lobo localizada na esquina da Rua General Júlio Marcondes Salgado com a Rua Amando de Barros, na Vila Santo Antônio, a fim de evitar a ocorrência de acidentes com pedestres, alunos da escola próxima e veículos e atender aos anseios de moradores locais e demais pessoas que transitam pela referida localidade.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de março de 2006.
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